
MUNICÍPIO DE FORTIM 

AVISO DE COP_JTRATAÇÃO DIRETA 
DISPENSA DE LICITAÇÃO N°. 3110.01/2024 - SME. 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 3110.01/2024 - SME. 

PREÂMBULO: 

O MUNICÍPIO DE FORTIM, pessoa jurídica de direito público interno, através da 

SECRETARIA DE EDUCAÇÃO com sede na Rua Francisco Augustinho, nº 238, Bairro 

Centro — Fortim/CE, inscrita no CNPJ/MF sob o nº. 35.050.756/0001-20, torna público 

que, realizará Contratação Direta por Dispensa de Licitação, com critério de 

julgamento MENOR PRECO GLOBAL, nos termos artigo 75, inciso 1l da Lei 14.133/2021 

C/c decreto municipal nº 1136/2023, de 27 de dezembro de 2023, e as exigéncias 

estabelecidas neste Edital, e Termo de Referência e seus anexos, conforme os critérios 
e procedimentos a seguir definidos, objetivando a manifestação de eventuais 

interessados em participar do presente processo em busca da administração obter a 

proposta mais vantajosa, observadas as datas e horários discriminados a seguir: 

DATA DO AVISO DE DISPENSA: 01 de Novembro de 2024. 
DATA/HORA DO INÍCIO DO . 
RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS: 04 de Novembro de 2024, às 08:00hs. 

DATA/HORA DO FIM DO 
RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS: 

06 de Novembro de 2024, até as 17:00hs. 

As propostas deverdo ser encaminhadas pelo 

o link disponivel no site da PREFEITURA 

MUNICIPAL DE FORTIM 

A (https://www.fortim.ce.gov.br), na  aba 
FORMA DE ENVIO DA.PROPOSTA: Transparéncia, em seguida nos botdes: 

“licitagdes" -> "AVISOS LEI N° 14.133 - 

DISPENSAS", e apds abrindo processo tratado 

acima. 

Por tratar-se de licitagdo com base na condigdo prevista no art. 176 pardgrafo Gnico 
da Lei 14.133/21 o meio para publicidade desse infrumento serd a imprensa oficial do 

municipio através da fixação no flanelégrafo com sua divulgação no sitio oficial do 

érgdo, disponivel em: https://www.fortim.ce.gov.br 

1. DO OBJETO: 
1.1 Constitui objeto desta a CONTRATAGAO DE EMPRESA PARA PRESTACAO DE SERVICO DE 
OFICINAS E PALESTRAS PARA PROFESSORES E PROFISSIONAIS DE APOIO DO AEE 
(ATENDIMENTO EDUCACIONAL ESPECIALIZADO), JUNTO A SECRETARIA DE EDUCAGAO DO 
MUNICIPIO DE FORTIM/CE. 

1.2 Compdem este Edital, além das condigdes especificas, os seguintes documentos: 

1.2.1 - Termo de Referéncia; 
.2 - Anexo | - Mapa de Pregos; 

.3 - Anexo || - Mapa de Riscos; 
.2.4 - Anexo lll - Documentagdo da Empresa a Ser Contratada; 

1.2.5 - Anexo IV - Minuta Termo de Contrato; 

2. DAS CONDICOES DE PARTICIPACAO: 
2.1. A participagd@o na presente dispensa se dard mediante o envio de proposta de 

pregos pelo o link disponivel no site da PREFEITURA MUNICIPAL DE FORTIM, na aba 
Transparéncia, em seguida nos botdes: “Licitações"” -> “AVISOS LEI N° 14.133 - 

DISPENSAS". 
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MUNICÍPIO DE FORTIM 

2.1.1. N rticipar desta di: res: 
2.1.2. que não atendam às condições deste Aviso de Contratação Direta e seu(s) 

anexo(s); 

2.1.3. estrangeiros que ndo tenham representagdo legal no Brasil com poderes 

expressos para receber citagdo e responder administrativa ou judicialmente; 
2.1.4. Não poderd participar empresa ou pessoa fisica que ndo explore ramo de 
atividade compativel com o objeto desta licitagdo. 

2.1.5. As Pessoas juridicas que tenham sido declaradas inidéneas por ato do poder 
publico ou que estejam impedidas de licitar, ou contratar com a administragdo 

publica, ou com qualquer de seus órgãos descentralizados, quais sejam: 

a) Cadastro Nacional de Empresas Inidéneas e Suspensas — CEIS; 

b) CNIA - Cadastro Nacional de Condenagdes Civeis por Ato de Improbidade 
Administrativa e Inelegibilidade do CNJ; 

c) CNEP - Cadastro Nacional de Empresas Punidas; 

d) Inidéneos - Licitantes Inidéneos junto ao TCU; 

2.2. que se enquadrem nas seguintes vedagdes: 

a) autor do anteprojeto, do projeto bésico ou do projeto executivo, pessoa fisica ou 
juridica, quando a contratagdo versar sobre obra, servigos ou fornecimento de bens a 

ele relacionados; 
b) empresa, isoladamente ou em consdrcio, responsdvel pela elaboragdo do projeto 
bésico ou do projeto executivo, ou empresa da qual o autor do projeto seja dirigente, 

gerente, controlador, acionista ou detentor de mais de 5% (cinco por cento) do capital 

com direito a voto, responsdvel técnico ou subcontratado, quando a contratagdo 

versar sobre obra, servigos ou fornecimento de bens a ela necessdrios; 
c) pessoa fisica ou juridica que se encontre, ao tempo da contratagdo, impossibilitada 

de contratar em decorréncia de sangdo que lhe foi imposta; 

d) aquele que mantenha vinculo de natureza técnica, comercial, econdmica, 
financeira, trabalhista ou civil com dirigente do érgdo ou entidade contratante ou com 

agente publico que desempenhe fungdo na licitagdo ou atue na fiscalizagdo ou na 
gestdo do contrato, ou que deles seja conjuge, companheiro ou parente em linha 

reta, colateral ou por ofinidade, até o terceiro grau; 
e) empresas controladoras, controladas ou coligadas, nos termos da Lei nº 6.404, de 

15 de dezembro de 1976, concomrendo entre si; 
f) pessoa fisica ou juridica que, nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgagdo do aviso, 
tenha sido condenada judicialmente, com trénsito em julgado, por exploragdo de 

trabalho infantil, por submissdo de trabalhadores a condigdes andlogas às de escravo 

ou por contratagdo de adolescentes nos casos vedados pela legislagdo trabalhista 

2.2.1. Equiparam-se aos autores do projeto as empresas integrantes do mesmo grupo 

econdmico; 
2.2.2. aplica-se o disposto na alinea "c" também ao fornecedor que atue em 
substituig@o a outra pessoa, fisica ou juridica, com o intuito de burlar a efetividade da 

sanção a ela aplicada, inclusive a sua controladora, controlada ou coligada, desde 
que devidamente comprovado o ilicito ou a utilizag&o fraudulenta da personalidade 

juridica do fornecedor; 
2.2.3. organizagdes da Sociedade Civil de Interesse PUblico - OSCIP, atuando nessa 

condição (Acérddo nº 746/2014-TCU-Plendrio); e 

2.2.4. sociedades cooperativas. 

3. . 

3.1. As despesas decorrentes desta contratacão estão programadas em dotacão 
orcamentária própria, prevista no orcamento do MUNICÍPIO, para exercício de 2024, 

na classificacdo: nº 1601.12.367.0007.2.057 - Manutenção da Educação Especial e 
Elemento de Despesa nº 3.3.90.39.00 - Serv. de Terceiros Pessoa Jurídica. 
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4. DO VALOR ESTIMADO: 

4.1.1 - O valor global estimado para contratação será de R$ 16.267,00 (dezesseis mil 

duzentos e sessenta e sete reais). 

1
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MUNICÍPIO DE FORTIM 

% VALOR VALOR 
ITEM ESPECIFICACAO UNID | QTDE MEDIO TOTAL 

OFICINAS E PALESTRAS PARA 

1 PROFESSORES E PROFISSIONAIS | Serv. 1 R$ 16.267,00 | R$ 16.267,00 
DE APOIO DO AEE. 

R$ 
TOTAL 16.267,00 

5. PERIODO PARA ENVIO DA DOCUMENTACAO DE HABILTACAO E PROPOSTA DE 
PRECO/COTACAO: 

5.1. A presente ficará ABERTA POR UM PERIODO DE 03 (TRES) DIAS UTEIS, as propostas de 

precos deverdo ser encaminhadas pelo o link disponivel no site da PREFEITURA 

MUNICIPAL DE FORTIM, na aba Transparéncia, em seguida nos botdes: “Licitacdes" -> 

“AVISOS LEI N° 14.133 - DISPENSAS", e apds abrindo processo tratado acima, clicando 
no link disponivel. 

6. DA APRESENTACAO DOS DOCUMENTOS: 

6.1. Apresentada em original, por cépia simples ou sendo aceita a autenticagdo 
digital. 

6.2. A proponente deverd apresentar documentos de habilitação, na forma prevista 

no Anexo Il - Termo de Referéncia, apés solicitagdo feita pelo Agente de Contratagdo 

por e-mail, no caso de sua oferta aceita pelo menor prego apresentado. 

7. PROPOSTA DE PRECO: 

7.1. As propostas de preco que ndo estiverem em consondhcia com as exigehcias 

deste Edital serdo desconsideradas julgando-se pela sua desclassificacdo. 
7.1.1. O valor proposto pelas licitantes para execugdo dos servicos ndo poderd 
ultrapassar o valor do orgamento do Municipio previsto no item 4.1.1 do edital 
7.1.2. A PROPOSTA DE PRECOS deverd ser apresentada em 01 (uma) via datilografada 
ou digitada, devidamente assinada, rubricada em todas as suas paginas, devendo 
conter no minimo: 

a) A indicagdo da razão social da licitante, o nimero de inscrigdo no CNPJ de 
seu estabelecimento e endereco completo, e-mail que deverá ser o que 

efetivamente irá prestar o objeto da licitag&o. São facultativas as informações 

dos dados referentes ao número de banco, agéncia e conta corrente nesta 
etapa da licitagdo, sendo obrigatdria, posteriormente, para assinatura do 
contrato. 

b) os pregos propostos serdo de exclusiva responsabilidade da licitante, não lhe 

assistindo o direito de pleitear qualquer alteração dos mesmos, sob alegação de 
erro, omiss&o ou qualquer outro argumento ndo previsto em lei. 
c) As Propostas de Pregos serdo consideradas de acordo com os Anexos deste 

Edital, por LOTE/ITEM, conforme o caso, expressa em Real (R$), em algarismos e 
por extenso, computando todos os custos necessdrios para o atendimento do 

objeto desta licitagdo, bem como, todos os impostos, encargos trabalhistas, 
previdencidrios, fiscais e comerciais, taxas, fretes, seguros, deslocamentos de 

pessoal, e quaisquer outros custos ou despesas que incidam ou venham a incidir 
direta ou indiretamente sobre a prestagdo dos servigos, constantes da proposta, 

abrangendo, assim, todos os custos com os servigos necessdrios & execução do 
objeto em perfeitas condigdes a manutengdo dos servigos. 

d) ocorrendo discrepancia entre os pregos unitdrios e totais, prevalecerdo os 
————————— 
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MUNICÍPIO DE FORTIM 

primeiros, devendo o (a) Agente de Contratação (a) proceder às correções 
necessárias. 

e) deverão ser informados além dos preços unitários e totais, os seus respectivos 
valores por extenso. 
f) A proposta de preços deverá ainda estar assinada por representante, 
legalmente constituído para tal fim; 

g) A proposta de preços terá validade minima de 60 (sessenta) dias, a contar da 

data da abertura do envelope, sendo este considerado como vdlido, no caso 
de omiss@o. 

7.1.3. Ocorrendo divergéncia na proposta entre os valores unitdrio e total, prevalecera 

o unitério, e entre o algarismo e extenso, prevalecerd o extenso. NGo será permitido 

alterar valor da proposta por erro, sendo o mesmo desclassificado. 

7.1.4. Os preços constantes da proposta do licitante deverão conter apenas duas 

casas decimais após a virgula, cabendo ao licitante proceder ao arredondamento ou 

desprezar os nimeros após as duas casas decimais dos centavos, e deverdo ser 

cotados em moeda corrente nacional. 

7.1.5. Os pregos propostos serdo de exclusiva responsabilidade do licitante, não lhe 

assistindo o direito de pleitear qualquer alteração dos mesmos, sob alegação de erro, 
omissão ou qualquer outro argumento n&o previsto em lei. 

7.1.6. A apresentagdo da proposta de pregos implica na ciéncia clara de todos os 

termos do edital e seus anexos, em especial quanto a especificagdo dos servicos e as 

condi¢des de participagdo, competicao, julgamento e formalizagdo da dispensa, 
bem como a aceitagdo e sujeição integral as suas disposicdes e & legislação aplicavel 
lei 14.133/21. 

7.2. Será desclassificada a proposta vencedora que: 
7.2.1. Contiver vicios insanaveis; 

7.2.2.Nao obedecer às especificagdes técnicas pormenorizadas neste aviso ou em 
seus anexos; 
7.2.3. Apresentar pregos inexequiveis ou permanecerem acima do prego máximo 
definido para a contratagdo; 

7.2.4.NGo tiverem sua exequibiidade demonstrada, quando exigido pela 
Administragao; 
7.2.5. Apresentar desconformidade com quaisquer outras exigéncias deste aviso ou 
seus anexos, desde que insandavel. 
7.3. Quando o fornecedor não conseguir comprovar que Possui ou possuirá recursos 
suficientes para executar a contento o objeto, serd considerada inexequivel a 
proposta de pregos ou menor lance que: 

7.3.1. For insuficiente para a cobertura dos custos da contratagdo, apresente pregos 

global ou unitérios simbdlicos, irisórios ou de valor zero, incompativeis com os precos 

dos insumos e saldrios de mercado, acrescidos dos respectivos encargos, ainda que o 

ato convocatério da dispensa não tenha estabelecido limites minimos, exceto quando 

se referirem a materiais e instalações de propriedade do préprio fornecedor, para os 
quais ele renuncie a parcela ou & totalidade da remuneragdo. 

7.3.2. Apresentar um ou mais valores da planilha de custo que sejam inferiores queles 
fixados em instrumentos de carater normativo obrigatério, tais como leis, medidas 

provisdrias e convengodes coletivas de trabalho vigentes. 

8. DO JULGAMENTO 

8.1. Encerrada o prazo para recebimentos das propostas de pregos, serd verificada a 

conformidade da proposta classificada em primeiro lugar, ou seja, a que apresentou 
o menor prego, quanto & adequação do objeto, & compatibilidade do prego em 

relagdo ao estipulado para a contratagdo. 

8.2. No caso de o prego da proposta vencedora estar acima do estimado pela 

Administrag@o, serd declarada desclassificada e verificada pela ordem de 
—_— e 
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MUNICÍPIO DE FORTIM 

classificação o segundo lugar e assim sucessivamente até a proposta atender a todas 

as condições do edital. 

8.3. Em qualquer caso, concluída tal fase, o resultado será registrado no Resultado de 
Julgamento do procedimento da dispensa. 

8.4. Estando o preço compatível, sendo o menor entre os pesquisados, será solicitado 

o envio dos documentos de habilitição e, se necessário, de documentos 
complementares, conforme o caso. 

8.5. Se houver indícios de inexequibilidade da proposta de preço, ou em caso da 

necessidade de esclarecimentos complementares, poderão ser efetuadas diligências, 

para que a empresa comprove a exequibilidade da proposta. 

8.6. Para fins de análise da proposta quanto ao cumprimento das especificações do 
objeto, poderá ser colhida a manifestação escrita do setor requisitante do serviço ou 

da área especializada no objeto. 

8.7. Se a proposta vencedora for desclassificada, será examinada a proposta ou lance 

subsequente, e, assim sucessivamente, na ordem de classificag&o. 

8.8. Encerrada a andlise quanto & aceitagdo da proposta, se iniciard a fase de 

habilitação, observado o disposto neste Aviso de Contratacdo Direta. 

9. DO PAGAMENTO: 
9.1. O pagamento serd efetuado em até 30 (trinta) dias mediante opresentacdo de 
nota fiscal e apds atesto do setor competente, nos termos da Lei Federal no 

14.133/2021. 
9.2. Para redlizagdo dos pagamentos, o licitante vencedor deverd manter a 

regularidade fiscal apresentada durante processo de habilitagdo; 

10. DAS DISPOSICOES GERAIS: 

10.1. Poderá o Municipio revogar o presente processo, no todo ou em parte, por 

conveniehcia administrativa e interesse pUblico, decorrente de fato superveniente, 

devidamente justificado. 
10.2. O Municipio deverá anular o presente Edital, no todo ou em parte, sempre que 

acontecer ilegalidade, de oficio ou por provocacdo. 

10.3. A anulacão do presente procedimento, ndo gera direito & indenizacdo, 
ressalvada o disposto no art. 149 da Lei Federal no 14.133/21. 

10.4. Após a fase de classificacdo das propostas, ndo cabe desisténcia desta, salvo 

por motivo justo decorrente de fato superveniente, mediante solicitacdo do 

proponente e aceito pelo Municipio. 

Fortim/CE, 01 de Novembro de 2024. 

IVONEID 
Secretdria Municipal de Educagao 

B —— 
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MUNICÍPIO DE FORTIM 

TERMO DE REFERÊNCIA SIMPLIFICADO 

DISPENSA DE LICITAÇÃO 
Ag 

PREAMBULO: Por tratar de hipétese prevista no inciso |, Il do art. 75 da Lei nº 14.133/2021 combinafio o 

decreto nº 1136/2023 de 27 de dezembro 2023. 
Z 

1. DO OBJETO E DO VALOR ESTIMADO 

1.1. CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA PRESTAÇÃO 
DE SERVIÇO DE OFICINAS E PALESTRA! 

PARA PROFESSORES E PROFISSIONAIS DE APOIO DO AE
E (ATENDIMENTO EDUCACIONAL 

ESPECIALIZADO), JUNTO À SECRETARIA DE EDUCAÇÃO DO M
UNICÍPIO DE FORTIM/CE, conforme 

condições, quantidades e exigências estabelecidas neste inst
rumento: 

RUBRICA 

ITEM ESPECIFICAÇÃO UNID | QTDE | VALOR MÉDIO ‘{.g';g’f 

OFICINAS E PALESTRAS PARA 
1 | PROFESSORES E PROFISSIONAIS DE | Serv. | 1 | R$16267,00 | RS 16.267,00 

APOIO DO AEE. TOTAL | RS 16.267,00 

1.2. Detalhamento do servico; 

1.2.1. CONTEUDO PROGRAMATICO 

1.2.1.1. CONCEITOS FUNDAMENTAS DE INCLUSAO. 

e Politicas de Inclusão: Como elaborar e implementar politicas 
inclusivas quegarantam a participagéo de 

todos. 

* Acessibilidade: Ferramentas e adaptagoes necessarias par
a promoveracessibilidade fisica, digital e 

atitudinal. 

o Educação Inclusiva: Praticas pedagégicas que acolhem as d
iferengas evalorizam o potencial de cada 

aluno. 
e Cultura Organizacional e Inclusão: Como promover um ambien

te de trabalhogue valorize a diversidade. 

« Treinamento em Empatia e Comunicação: Estratégias para melhorar aconvivéncia 
entre pessoas de 

diferentes origens, com e sem deficiéncia. 

e Desconstrugao de Preconceitos: 

Reflexdes sobre discriminagéo e comocombaté-la. 

1.24.2. O CUIDADO, NA SAUDE MENTAL DOS PROFESS
ORES, ESTUDANTES E 

FAMILIA. 

e Estudo de Casos 

e Experiéncias bem-sucedidas de inclusão 

« O bem-estar, na imersão da comunidade escolar professor x f
amília 

1.2.1.3. COMUNICAÇÃO ESCOLA-FAMILIA. 

e Rede de Parcerias 

Secretaria de Saude, Conselho Tutelar e Caps 

Profissional de Apoio Professores do AEE 

Sala de Recurso Multifuncional - SRM 

1.2.1.4. DESCONTRUINDO ESTEREOTIPOS PARA UMA EDU
CACAO INCLUSIVA. 

e Deficiéncia intelectual 
Sindrome de down 

Autismo 
Altas habilidades 
Surdez e deficiénciaauditiva 

1.2.1.5. OFICINAS DE APO
IO A EDUCAGAO INCLUSIVA

. â( 

Passo a passo 
N 

3 SN 
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Trabalho de Construção Coletiva, de corresponsabilidade a Importancia de investir econstruir matél 

pedagdgicos acessiveis e de baixo custo. 
* Metodologia das Oficinas Inclusivas 

e Pessoas com deficiéncias X Pessoas sem deficiéncia 

* Comunicação-Reflexão sobre a diversidade humana-Entendimento.Vivéncia de uma nova ética -Con! 

de Inclusao x Integração. 
e Visão Critica de Projetos sociais e politicos que se dizem inclusos. 

s Novo Olhar Preconceito X Capacitismo. 

CONSTRUGAO DE JOGOS ESPECIFICOS A SEREM TRABALHADOS NA SALA DE AULA. 

1.2.1.6. ENCERRAMENTO E REFLEXAO 
Mesa de dialogo sobre a construgdo da Educação Inclusiva e a inclusdo Escolar. 

1.2.1.7. RESULTADOS ESPERADOS 
Ao final da Capacitagéo, os professores devem: 

* Compreender o conceito da Educação Especial; 
e Ser capazes de identificar as especificidades dos alunos inclusos com deficiéncia nocontexto escolar; 
* Desenvolver recursos de baixo custo a serem usados na sala de aula.Saber quando devo acionar as redes 
de parcerias; 

e Construir relatério pedagógico escolar 
Esta formação visa promover o fortalecimento das praticas educacionais inclusivas dosprofessores na 

intervengao escolar de maneira que promovam a desmistificagao dos alunos inclusos, garantindo ferramentas 

educacionais inclusivas para todos. 

1.2.2. CRONAGRAMA DE AT[VIDADES 

1º DIA - TEMA 01 

PREPARANDO PROFESSORES NA PERSPECTIVA DA EDUCAÇÃO INCLUSIVA NA ABORDAGEM DAS 
POLITICASPÚBLICAS INCLUSIVAS, COM A INTERAÇÃO DE SUAS PRATICAS EM SALA DE AULA. 

R ATIVIDADE 
MANHA PALESTRA 
TARDE OFICINA 

2° DIA - TEMA 01 

PREPARANDO PROFESSORES NA PERSPECTIVA DA EDUCAGAO INCLUSIVA NA ABORDAGEM DAS 
POLITICASPUBLICAS INCLUSIVAS, COM A INTERACAO DE SUAS PRATICAS EM SALA DE AULA. 

MANHA QFICINA 

TARDE ENCERRAMENTO 

1.3. A contratagao sera efetivada por meio de termo de contrato; 

2. FUNDAMENTO LEGAL DA CONTRATAGAO 
2.1. Art. 75, inc. Il da Lei nº 14.133/21, c/c decreto municipal nº 1136/2023, de 27 de dezembro de 2023; 

3. JUSTIFICATIVA E OBJETIVO DA CONTRATAGAO 
3.1. A realização de oficinas e palestras para professores e profissionais de apoio do Atendimento 
Educacional Especializado (AEE) junto & Secretaria de Educagao do municipio de Fortim-CE se justifica pela 

necessidade de capacitago e atualizagao constante desses profissionais. O AEE é um serviço essencial para 
garantir a inclusao e o desenvolvimento pleno de alunos com necessidades especiais, e para que isso seja 
efetivamente alcangado, é fundamental que os profissionais envolvidos estejam preparados e atualizados em 
relação as melhores praticas e estratégias pedagdgicas. 

3.2. Além disso, as oficinas e palestras também visam promover a troca de experiéncias e o aprimoramento 
do trabalho em equipe, fortalecendo a integracéo e a colaboragéo entre os profissionais que atuam no Al 

Dessa forma, a realização dessas atividades contribui para a melfÚ da qualidade do atendimento oferecido 
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GONICTE, 

de Fortim-CE. 

4. DA CLASSIFICAGAO DOS BENS OU SERVICOS 
4.1. Bens comuns são aqueles cujos padrées de desempenho e qualidade possam ser objetiva 
definidos pelo edital, por meio de especificagdes reconhecidas e usuais do mercado (art. 6º, XlII da L 

14.133/2021). 

5. DA ACEITAGAO DO SERVICO 
5.1. Os servigos poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo com as especificagdes 
constantes neste Termo de Referéncia e na proposta, devendo ser corrigidos/refeitos/substituidos no prazo 
fixado pelo fiscal do contrato, as custas da Contratada, sem prejuizo da aplicagéo de penalidades. 

5.2. Ofiscal do contrato analisara os relatérios e toda documentagao apresentada e, caso haja irregularidades 
que impegam a liquidação e o pagamento da despesa, indicara as clausulas contratuais pertinentes, 

solicitando @ CONTRATADA, por escrito, as respectivas correções. 

5.3. O recebimento provisério ou definitivo do objeto não exclui a responsabilidade da Contratada pelos 

prejuizos resultantes da incorreta execugéo do contrato. 

5.4. A emissão da Nota Fiscal/Fatura deve ser precedida do recebimento definitivo dos servigos. 

6. DO CONTROLE DA EXECUGAO DO CONTRATO 
6.1. A fiscalizagao da contratagao sera exercida por 1 (um) ou mais representante a Administragdo Pública, 

ao qual competira dirimir as dúvidas que surgirem no curso da execução do contrato, e de tudo dara ciéncia 
a Administração, conforme art. 117 da Lei 14.133/21. 

6.2. O representante da Contratante devera ter a experiéncia necessaria para o acompanhamento e controle 
da execução dos servigos e do contrato. 

6.3. O fiscal do contrato anotará em registro préprio todas as ocorréncias relacionadas & execugéo do 

contrato, determinando o que for necessario para a regularizagéo das faltas ou dos defeitos observados, 
conforme o disposto nos $ 1° do art. 117 da Lei 14.133/21. 

6.4. O descumprimento total ou parcial das obrigagdes e responsabilidades assumidas pela Contratada 
ensejará a aplicação de sangbes administrativas, previstas neste Termo de Referéncia e na legislação 

vigente, podendo culminar em rescis&o contratual, conforme disposto no art. 137 da Lei 14.133/21. 

6.5. A fiscalização de que trata o item 5.1 n&o inclui nem reduz a responsabilidade da fornecedora inclusive 

perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante de imperfeigées técnicas, vicios 
redibitérios, ou emprego de material inadequado ou de qualidade inferior, e, na ocorréncia desta, nao implica 
em corresponsabilidade da Administragéo ou de seus agentes e prepostos. 

7. PAGAMENTO 
7.1. O pagamento sera realizado após a regular liquidação da despesa, conforme a atestação por parte do 
fiscal, dentre outros documentos a serem incluidos a titulo de comprovagdo, nos termos das Leis 
n°4.320/1964. 
7.2. O pagamento sera realizado através de ordem bancaria, para crédito em banco, agéncia e conta corrente 
indicados pelo contratado. 
7.3. O pagamento será efetuado até o decimo quinto dia do més subsequente, contados do recebimento da 
Nota Fiscal. 
7.4. Considera-se ocorrido o recebimento da nota fiscal ou fatura quando o órgão contratante atestar a 
execugéo do objeto do contrato. 
7.5. A emissao da Nota Fiscal/Fatura será precedida do recebimento definitivo do objeto da contratação, 
conforme disposto neste instrumento e/ou no Termo de Referéncia. 
7.5.1. Quando houver glosa parcial do objeto, & contratante devera comunicar o contratado para que emita a 
nota fiscal ou fatura com o valor exato dimensionado. 
7.5.2. O setor competente para proceder o pagamento deve verificar se a Nota Fiscal ou Fatura apresentada 
expressa os elementos necessarios e essenciais do documento, tais como: 
a) o prazo de validade; 

b) a data da emissão; 
¢) os dados do contrato e do órgão contratante; 

d) o periodo respectivo de execução do contrato; | k: 
€) o valor a pagar; e Ú 

f) eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis 
6.5.3. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal/Fatura, ou circunstância que impeça a liquidação da 
despesa, o pagamento ficará sobrestado até que o contratado providencie as medidas saneadoras. Nesta 
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MUNICÍPIO DE FORTIM 

acarretando qualquer ônus para a contratante; 
7.5.4. A Nota Fiscal ou Fatura deverá ser obrigatoriamente acompanhada da comprovação 

da regularid 

fiscal, constatada por meio de consulta aos sítios eletrônicos oficiais ou à documentação mencion: 

no art. 68 da Lei nº 14.133/2021 
7.5.5. Previamente & emissão de nota de empenho e a cada pagamento, a Administração deverá 

reali 

consulta aos sitios eletrônicos oficiais para: a) verificar a manutenção das condições de habilitação exigida: 

b) identificar possível razão que impeça a contratação no âmbito do órgão ou entidade, tais como a proibição 

de contratar com a Administração ou com o Poder Público, bem como ocorrências impeditivas indiretas. 

7.5.6. Constatando-se, junto aos sítios eletrônicos oficiais, a situação de irregularidade do contratado, será 

providenciada sua notificação, por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize sua situação 

ou, no mesmo prazo, apresente sua defesa. O prazo poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, a 

critério do contratante. 
7.5.7. Nao havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, o contratante devera 

comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal quanto à inadimplência do 

contratado, bem como quanto à existência de pagamento a ser efetuado, para que sejam acionados os meios 

pertinentes e necessários para garantir o recebimento de seus créditos. 

7.5.8. Persistindo a irregularidade, o contratante deverá adotar as medidas necessárias & rescisão contratual 

nos autos do processo administrativo correspondente, assegurada ao contratado a ampla defesa. 

7.5.9. Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, até que se 

decida pela rescisão do contrato, caso o contratado não regularize sua situação junto aos sítios eletrônicos 

oficiais. 

7.6. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável. 

7.7. Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, quando houver, serão retidos na fonte, 

quando da realização do pagamento, os percentuais estabelecidos na legislação vigente. 

7.8. O contratado regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei Complementar nº 123, de 

2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e contribuições abrangidos por aquele regime. 

No entanto, o pagamento ficará condicionado à apresentação de comprovação, por meio de documento 

oficial, de que faz jus ao tratamento tributário favorecido previsto na referida Lei Complementar. 

8. DA VIGÊNCIA E DO PERÍODO DA CONTRATAÇÃO 
8.1. Prazo de vigência até 31/12/2024. 

9. OBRIGAGOES DA CONTRATANTE 
9.1. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo Contratado, de acordo com o Termo de 

Referéncia e seus anexos; 
9.2. Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Termo de Referéncia. 

9.3. Notificar o Contratado, por escrito, sobre vicios, defeitos ou incorregées verificadas no objeto fornecido, 

para que seja por ele substituido, reparado ou corrigido, no total ou em parte, as suas expensas. 
9.4, Acompanhar e fiscalizar a execugéo do contrato e o cumprimento das obrigagdes pelo Contratado. 

9.5. Efetuar o pagamento ao Contratado do valor correspondente a prestação do servigo, no prazo, forma e 

condigoes estabelecidos no presente Contrato. 
9.6. Aplicar ao Contratado sanções motivadas pela inexecução total ou parcial do Contrato. 
9.7. Cientificar o órgão de representagéo judicial do Municipio para adoção das medidas cabiveis quando do 

descumprimento de obrigagdes pelo Contratado. 
9.8. Explicitamente emitir decis@o sobre todas as solicitagbes e reclamagdes relacionadas à execugéo do 

presente Contrato, ressalvados os requerimentos manifestamente impertinentes, meramente protelatérios ou 

de nenhum interesse para a boa execugao do ajuste. 
9.9. Concluida a instrugao do requerimento, a Administragéo tera o prazo para decidir, admitida a prorrogagéo 

motivada por igual periodo. 
9.10. Notificar os emitentes das garantias quanto ao inicio de processo administrativo para apuragéo de 

descumprimento de clausulas contratuais. 

9.11. A Administragdo não responderd por quaisquer compromissos assumidos pelo Contratado com 

terceiros, ainda que vinculados & execução do contrato, bem como por qualquer dano causado a terceiros em 

decorréncia de ato do Contratado, de seus empregados, prepostos ou subordinados. 

10.0BRIGAGOES DO CONTRATADO 
10.1. O Contratado deve cumprir todas as obrigagdes constantes deste Contrato, em seus anexos, 

assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrent{i)da boa e perfeita execugéo do 

objeto, observando, ainda, as obrigagdes a seguir dispostas. 
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assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na Lei de Licitações. < 

10.3. Facilitar a ação da FISCALIZAÇÃO na inspeção dos serviços, prestando, prontamente, /ss » 

esclarecimentos que forem solicitados pela CONTRATANTE. = 9 

10.4. Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer ocorréncia anorfmakLs —
— < 

ou acidente que se verifique no local dos servigos. '%É__,_ª 

10.5. Providenciar a imediata correção das deficiências e/ ou irregularidades apontadas pela Contratante. RUBRICA 

10.6. Disponibilizar, a qualquer tempo, toda documentação referente ao pagamento dos tributos, seguros, 

encargos sociais, trabalhistas e previdenciários relacionados com o objeto do CONTRATO. 

10.7. Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou municipal, as normas de 

segurança do Contratante. 
10.8. Arcar com eventuais prejuízos causados à Contratante e/ou terceiros, provocados por ineficiência ou 

irregularidade cometida por seus empregados e/ou prepostos envolvidos na execução do objeto contratual. 

) 

11. DISPOSICOES GERAIS 
11.1. Mapeamento de Riscos: O gerenciamento dos riscos da contratação aplica-se aos casos em que a 

contratação se efetivar por Termo de Contrato. Ou seja, n&o se aplica a contratagdes por nota de empenho; 

11.2. Do aviso de Dispensa de Licitação: O presente caso é de Dispensa de Licitação, conforme art. 75, 

inciso | e II, §3° da lei n. 14.133/21, onde as contratagdes de que trata o | e Il do caput do artigo serdo 

preferencialmente precedidas de divulgação de aviso em sitio eletrônico oficial, pelo prazo minimo de 3 (trés) 
dias úteis, com a especificagéo do objeto pretendido e com a manifestagéo de interesse da Administragao em 

obter propostas adicionais de eventuais interessados, devendo ser selecionada a proposta mais vantajosa. 
11.3. São anexos deste Termo de Referéncia: 
a) ANEXO |: Estimativa dos Custos da contratagao com base nos valores de mercado (pesquisas de pregos); 

b) ANEXO II: Mapa de Gerenciamento de Riscos; 

c) ANEXO Ill: Documentagao da Empresa a ser contratada acompanhado da declaragéo que o fornecedor 

escolhido para a contratagéo de pequeno valor é Microempresa/Empresa de Pequeno Porte (ME/EPP); 

d) ANEXO IV: Minuta do Contrato; 

Fortim/CE, 29 de Outubro de 2024 

3 

LUCAS RIBEIRO DE OLIVEIRA WE/ OS SANTOS RA 
Comisséo de Planejamento Comisséo de Planejamento 

Comissão de Planejamento 
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MUNICÍPIO DE FORTIM 

ANEXO | - MAPA DE PREÇOS 

= . N 
ITEM ] ESPECIFICAÇÃO UNID | QTDE | VALOR MÉDIO \'Il'g#g's 

OFICINAS E PALESTRAS PARA 
1 PROFESSORES E PROFISSIONAIS DE | Serv. 1 R$ 16.267,00 | R$16.267,00 

APOIO DO AEE. 
TOTAL | R$ 16.267,00 

U 
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MUNICÍPIO DE FORTIM 

ANEXO Il - DOCUMENTAÇÃO DE HABILITAÇÃO 

RELATIVA À HABILITAÇÃO JURÍDICA: 
o CÉDULA DE IDENTIDADE E CPF, de Sécio-Administrador ou do titular da empresa; 

* REGISTRO COMERCIAL, no caso de empresa pessoa fisica, no registro publico de empresa mer 

da Junta Comercial; devendo, no caso da licitante ser a sucursal, filial ou agéncia, apresentar o registrq: 

Junta onde opera com averbação no registro da Junta onde tem sede a matriz. 

e ATO CONSTITUTIVO, ESTATUTO OU CONTRATO SOCIAL CONSOLIDADO em vigor devidamen 

registrado no registro publico de empresa mercantil da Junta Comercial, em se tratando de sociedades 

empresarias e, no caso de sociedades por agdes, acompanhado de documentos de eleição de seus 

administradores; devendo, no caso da licitante ser a sucursal, filial ou agéncia, apresentar o registro da Junta 

onde opera com averbação no registro da Junta onde tem sede a matriz. 

* INSCRIGAO DO ATO CONSTITUTIVO, no caso de sociedades simples - exceto cooperativas - no Cartério 

de registro das Pessoas Juridicas acompanhada de prova da diretoria em exercicio; devendo, no caso da 
licitante ser a sucursal, filial ou agéncia, apresentar o registro no Cartério de registro das Pessoas Juridicas 

do Estado onde opera com averbação no Cartério onde tem sede a matriz. 
* DECRETO DE AUTORIZAGAO, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento 

no Pals, e ATO DE REGISTRO DE AUTORIZACAO PARA FUNCIONAMENTO expedido pelo órgão 
competente, quando a atividade assim o exigir. 

e CERTIFICADO DA CONDICAO DE MICROEMPREENDEDOR INDIVIDUAL (CCMEI), tipo empresarial 

que se equipara ao empresário individual, conforme Lei Complementar nº 128/2008, devidamente 

disponibilizada integralmente em ambiente virtual. 

e Os documéntos apresentados deverão estar acompanhados de todas as alteragdes ou da consolidagéo 
respectiva. 

PROVA DE INSCRICA 
e Fazenda Federal (Inscrição no CNPJ); 

= Fazenda Municipal ou Estadual; 

RELATIVA A REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA: 
* Fazenda Federal (Certidão de regularidade de Débitos relativos a Créditos Tributarios Federais e à 
Divida Ativa da Unigo (CND), emitidas pela Receita Federal do Brasil na forma da Portaria Conjunta 

RFB/PGFN n° 1.751, de 2 de outubro de 2014); 
e Fazenda Estadual (Certiddo Negativa de tributo estadual do domicilio da licitante); 

* Fazenda Municipal (Certidão Negativa de Débitos Municipais) do domicilio ou sede do licitante, ou outra 

equivalente, na forma da Lei; 
e Prova de regularidade fiscal junto ac Fundo de Garantia por Tempo de Servigo (FGTS); 
e Prova de inexisténcia de débitos inadimplidos perante a Justica do Trabalho, mediante a apresentação 
de Certidao Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT) ou da Certidao Positiva de Débitos Trabalhistas 
com os mesmos efeitos da CNDT; 

QUALIFICACAO ECONOMICO-FINANCEIRA: 
e CERTIDAO NEGATIVA DE FALENCIA, RECUPERAÇÃO JUDICIAL OU EXTRAJUDICIAL expedida 
pelo distribuidor da sede do licitante (inciso Il do art. 69 da Lei nº 14.133, de 2021); 

QUALIFICACAO TECNICA: 
* Apresentação de no minime 01 (um) ATESTADO DE CAPACIDADE TECNICA de servigos executados, 
obrigatoriamente pertinente e compativel com o objeto desta licitagao; 

* O licitante disponibilizara todas as informagées necessérias a comprovagao da legitimidade dos atestados, 
apresentando, quando solicitado pela Administragdo, cépia do contrato que deu suporte à contratagéo, 

enderego atual da contratante e local em que foi executado o objeto contratado, dentre outros documentos 

DECLARACOES: 
* Comprovante de opção pelo Simples obtido através do site da Secretaria da Receita Federal, emitida por 
um periodo de até 80 (noventa) dias, salvo previsao de prazo diverso em lei ou em norma infralegal, ficando 

a licitante responsavel por juntar a respectiva comprovagéo OU Declaração de responsabilidade do licitante 
para fins legais, sob as penas da lei, que cumprem os requisitos legais para qualificação como microempres: 

ou empresa de pequeno porte nas condigées do Estatuto Nacional da Microempresa e da Empresa de 

Pequeno Porte, instituido pela Lei Complementar n® 123, de 14 de dezembro de 2006, em especial quanto ao 

seu art. 3°, podendo ser utilizado modelo préprio; Q/ 
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MUNICÍPIO DE FORTIM 

ANEXO Ill 

MINUTA - TERMO DE CONTRATO 

MUNICIPIO DE FORTIM, ATRAVES DA SECRETARI, 
, COM NAS CONDIÇÕES ABAL 

PACTUADAS: 

O MUNICIPIO DE FORTIM, pessoa juridica de direito publico interno, através da SECRETARIA 

, com sede na , Bairro — Fortim/CE, inscrita no CNPJ/MF sob o nº 

, neste ato representado pelo (a) Secretério (a) de . Sr(a). , inscrito (a) sob 

o CPF de nº , doravante denominado de CONTRATANTE, e a empresa , com endereço 
na Bairro ; CEP: , inscrito no CNPJ de nº , 
representado legalmente nesse ato pela Sr (a). , inscrita no CPF sob o nº , doravante 

denominada CONTRATADA, neste ato representada por (nome e função no contratado), 

conforme atos constitutivos da empresa ou procuração apresentada nos autos, tendo em vista o que consta 
no Processo nº e em observância às disposições da Lei nº 14.133, de 2021, resolvem celebrar o 

presente Termo de Contrato, decorrente da Dispensa de Licitação n. / , mediante as 

cláusulas e condições a seguir enunciadas. 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DA FUNDAMENTAÇÃO LEGAL 
1.1. Fundamenta-se este contrato na Dispensa de Licitação nº ., art. 75, inc. 1l, da Lei nº 14.133/21, 

c/c decreto municipal nº 1136/2023, de 27 de dezembro de 2023. 

CLAUSULA SEGUNDA - OBJETO 
2.1. O objeto do presente instrumento é o servigo de , nas condigGes estabelecidas no Termo de 

Referéncia. 

2.2. Especificagao da contratagéo: 

ITEM ESPECIFICAGAO UNID | QTDE | VALORUNIT. | — YALOR 
OFICINAS E  PALESTRAS PARA 

i PROFESSORES E PROFISSIONAIS DE | Serv. 1 R$ R$ 
APOIO DO AEE. 

TOTAL R$ 

2.3. São anexos a este instrumento e vinculam esta contratação, independentemente de transcrição: 
2.3.1. O Termo de Referência que embasou a contratação; 

2.3.2. A Autorização de Contratação Direta e/ou o Aviso de Dispensa Eletrônica, caso existentes; 

2.3.3. A Proposta do Contratado; 

2.3.4. Eventuais anexos dos documentos supracitados. 

CLÁUSULA TERCEIRA - VIGÊNCIA E PRORROGAÇÃO 
3.1. O prazo de vigência da contratação é de até de de , contados a partir da sua assinatura, 

prorrogável na forma dos artigos 106 e 107 da Lei nº 14.133/2021. 

3.2. A prorrogação de que trata este item é condicionada ao ateste, pela autoridade competente, de que as 

condições e os preços permanecem vantajosa para a administração, permitida a negociação com o 
contratado. 

CLAUSULA QUARTA - MODELOS DE EXECUÇÃO E GESTÃO CONTRATUAIS (art. 92, IV, VIl e XVII!) 
4.1. O regime de execução contratual, o modelo de gestão, assim como os prazos e condições de conclusão, 

entrega, observação e recebimento definitivo constam no Termo de Referência, anexo a este Contrato. 

CLÁUSULA QUINTA - SUBCONTRATAÇÃO 
5.1. Não será admitida a subcontratação do objeto contratual. fi 

CLAUSULA SEXTA - PAGAMENTO Y 
6.1. O pagamento será realizado após a regular liquidação da despesa, confoíme a atestação por parte do / 

fiscal, dentre outros documentos a serem incluídos a título de comprovação, nos termos das Leis nº 
4.320/1964. 
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indicados pelo contratado. 

6.3. O pagamento será efetuado até o decimo quinto dia do mês subsequente, contados 
do recebiment 

Nota Fiscal. 

6.4. Considera-se ocorrido o recebimento da nota fiscal ou fatura quando o órgão contratante 
ates! 

execução do objeto do contrato. 
6.5. A emissdo da Nota Fiscal/Fatura será precedida do recebimento definitivo do objeto da contrata: 

conforme disposto neste instrumento e/ou no Termo de Referéncia. 

6.5.1. Quando-houver glosa parcial do objeto, & contratante devera comunicar o contratado para que emita a 

nota fiscal ou fatura com o valor exato dimensionado. 
6.5.2. O setor competente para proceder o pagamento deve verificar se a Nota Fiscal ou Fatura apresentada 

expressa os elementos necessarios e essenciais do documento, tais como: 

a) o prazo de validade; 

b) a data da emissão; 
c) os dados do contrato e do órgão contratante; 

d) o periodo respectivo de execução do contrato; 
e) o valor a pagar; e 

f) eventual destaque do valor de retengdes tributarias cabiveis 

6.5.3. Havendo erro na apresentagdo da Nota Fiscal/Fatura, ou circunstancia que impeça a liquidagéo da 

despesa, o pagamento ficará sobrestado até que o contratado providencie as medidas saneadoras. Nesta 

hipétese, o prazo para pagamento iniciar-se-a apés a comprovação da regularizagdo da situação, nao 

acarretando qualquer 6nus para a contratante; 

6.5.4. A Nota Fiscal ou Fatura devera ser obrigatoriamente acompanhada da comprovação da regularidade 

fiscal, constatada por meio de consuita aos sitios eletrénicos oficiais ou & documentagéo mencionada no art. 

68 da Lei nº 14.133/2021 
6.5.5. Previamente a emissão de nota de empenho e a cada pagamento, a Administragéo devera realizar 

consulta aos sitios eletrénicos oficiais para: a) verificar a manutengéo das condições de habilitação exigidas; 

b) identificar possivel razão que impega a contratação no âmbito do órgão ou entidade, tais como a proibição 

de contratar com a Administragao ou com o Poder Publico, bem como ocorréncias impeditivas indiretas. 

6.5.6. Constatando-se, junto aos sitios eletrdnicos oficiais, a situação de irregularidade do contratado, será 

providenciada sua notificação, por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias Uteis, regularize sua situação 

ou, no mesmo prazo, apresente sua defesa. O prazo poderá ser prorrogado uma vez, por igual periodo, a 

critério do contratante. 
6.5.7. Nao havendo regularizagdo ou sendo a defesa considerada improcedente, o contratante devera 

comunicar aos órgãos responsaveis pela fiscalização da regularidade fiscal quanto & inadimpléncia do 

contratado, bem como quanto & existéncia de pagamento a ser efetuado, para que sejam acionados os meios 

pertinentes e necessarios para garantir o recebimento de seus créditos. 

6.5.8. Persistindo a irregularidade, o contratante devera adotar as medidas necessérias a rescisdo contratual 

nos autos do processo administrativo correspondente, assegurada ao contratado a ampla defesa. 
6.5.9. Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serdo realizados normaimente, até que se 

decida pela rescisão do contrato, caso o contratado não regularize sua situago junto aos sitios eletronicos 

oficiais. 
6.6. Quando do pagamento, sera efetuada a retenção tributaria prevista na legislagéo aplicavel. 
6.7. Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, quando houver, serão retidos na fonte, 

quando da realizagao do pagamento, os percentuais estabelecidos na legislação vigente. 

6.8. O contratado regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei Complementar nº 123, de 
2008, não sofrera a retengao tributaria quanto aos impostos e contribuições abrangidos por aquele regime. 

No entanto, o pagamento ficara condicionado à apresentação de comprovag&o, por meio de documento 

oficial, de que faz jus ao tratamento tributário favorecido previsto na referida Lei Complementar. 

CLAUSULA SETIMA - REAJUSTE 
7.1. Os pregos inicialmente contratados são fixos e irreajustaveis no prazo de um ano contado da data do 

orgamento. 
7.2. Após o interregno de um ano, o Contratado podera solicitar reajuste do valor inicial, através de oficio, ' 
mediante aplicação do indice IGP-M/FGV, exclusivamente para as obrigações iniciadas e concluidas após.a- 

ocorrência da anualidade 
7.3. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a partir dos efeitos 

financeiros do último reajuste. 
7.4. Nas aferições finais, o(s) índice(s) utilizado(s) para Íj'uste será (ão), obrigatoriamente, o(s) definitivo(s). 
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7.5. Caso o(s) índice(s) estabelecido(s) para reajustamento venha(m) a ser extinto(s) ou de qualquer for 

não possa(m) mais ser utilizado(s), será (ão) adotado(s), em substituição, o(s) que vier (em) a 

determinado(s) pela legislação então em vigor. 

7.6. Na ausência de previsão legal quanto ao indice substituto, as partes elegerao novo indice oficial, 

reajustamento do prego do valor remanescente, por meio de termo aditivo. 

7.7. O reajuste seré realizado por apostilamento. 

CLAUSULA OITAVA - OBRIGAGOES DO CONTRATANTE 
8.1. Exigir o cumprimento de todas as obrigagdes assumidas pelo Contratado, de acordo com o Termo de 

Referéncia e seus anexos; 
8.2. Receber o objeto no prazo e condigdes estabelecidas no Termo de Referéncia. 

8.3. Notificar o Contratado, por escrito, sobre vicios, defeitos ou incorreções verificadas no objeto fornecido, 

para que seja por ele substituido, reparado ou corrigido, no total ou em parte, às suas expensas. 

8.4. Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato e o cumprimento das obrigagdes pelo Contratado. 

8.5. Efetuar o pagamento ao Contratado do valor correspondente a prestagéo do servigo, no prazo, forma e 

condições estabelecidos no presente Contrato. 
8.6. Aplicar ao Contratado sangdes motivadas pela inexecug&o total ou parcial do Contrato. 

8.7. Cientificar o órgão de representagao judicial do Municipio para adogao das medidas cabiveis quando do 

descumprimento de obrigagdes pelo Contratado. 
8.8. Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitagdes e reclamações relacionadas a execugéo do 

presente Contrato, ressalvados os requerimentos manifestamente impertinentes, meramente protelatérios ou 

de nenhum interesse para a boa execução do ajuste. 
8.9. Concluida a instrução do requerimento, a Administragéo tera o prazo para decidir, admitida a prorrogagao 

motivada por igual periodo. 
8.10. Notificar os emitentes das garantias quanto ao inicio de processo administrativo para apuragéo de 

descumprimento de clausulas contratuais. 

8.11. A Administragdo não respondera por quaisquer compromissos assumidos pelo Contratado com 

terceiros, ainda que vinculados à execução do contrato, bem como por qualquer dano causado a terceiros em 

decorréncia de ato do Contratado, de seus empregados, prepostos ou subordinados. 

CLAUSULA NONA - OBRIGAGOES DO CONTRATADO 
9.1. O Contratado deve cumprir todas as obrigacdes constantes deste Contrato, em seus anexos, assumindo 
como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita execução do objeto, 
observando, ainda, as obrigagdes a seguir dispostas. 

9.2. Manter durante toda a execug&o do objeto contratual, em compatibilidade com as obrigagdes assumidas, 

todas as condições de habilitação e qualificagdo exigidas na Lei de Licitagdes. 

9.3. Facilitar a agdo da FISCALIZAGAO na inspeção dos servigos, prestando, prontamente, os 

esclarecimentos que forem solicitados pela CONTRATANTE. 

9.4. Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer ocorréncia anormal ou 

acidente que se verifique no local dos servigos. 

9.5. Providenciar a imediata correção das deficiéncias e/ ou irregularidades apontadas pela Contratante. 

9.6. Disponibilizar, a qualquer tempo, toda documentagéo referente ao pagamento dos tributos, seguros, 

encargos sociais, trabalhistas e previdenciérios relacionados com o objeto do CONTRATO. 

9.7. Cumprir, além dos postulados legais vigentes de ambito federal, estadual ou municipal, as normas de 

seguranga do Contratante. 

9.8. Arcar com eventuais prejuizos causados à Contratante e/ou terceiros, provocados por ineficiéncia ou 
irregularidade cometida por seus empregados e/ou prepostos envolvidos na execugéo do objeto contratual. 

CLAUSULA DECIMA - GARANTIA DE EXECUCAO 
10.1. Não havera exigéncia de garantia contratual da execugéo. 

CLAUSULA DECIMA PRIMEIRA - INFRAÇÕES E SANCOES ADMINISTRATIVAS 
11.1. Comete infragao administrativa, nos termos da Lei nº 14.133, de 2021, o Contratado que: c%, 
a) der causa a inexecução parcial do contrato; 
b) der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração ou ao funcionamento 

dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 

c) der causa à inexecução total do contrato; 

d) deixar de entregar a documentação exigida para o certame; 
e) não mantiver a proposta, salvo em decorréncia de fencjuperveníente devidamente justificado; 
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f) não celebrar o contrato ou não entregar a documentagao exigida para a contratagéo, quando convoca 

dentro do prazo de validade de sua proposta; 

g) ensejar o retardamento da execug&o do objeto da contratagéo sem motivo justificado; 

h) apresentar declaração ou documentagao falsa exigida para o certame ou prestar declaragao falsa dur. 

a dispensa eletrdnica ou execução do contrato; 

i) fraudar a contratagao ou praticar ato fraudulento na execugao do contrato; 

j) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 

k) praticar atos ilicitos com vistas a frustrar os objetivos do certame; 

|) praticar ato lesivo previsto no art. 5° da Lei nº 12.846, de 1° de agosto de 2013. 

11.2. Serão aplicadas ao responsével pelas infrações administrativas acima descritas as seguintes sangoes: 

a) Adverténcia, quando o Contratado der causa & inexecugao parcial do contrato, sempre que ndo se 

justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §2°, da Lei 14.133/21); 

b) Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alineas b, ¢, d e,feg 

do subitem acima deste Contrato, sempre que nao se justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 

156, §4°, da Lei 14.133/21); 

c) Declaragio de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas 

alineas h, i, j, k e | do subitem acima deste Contrato, bem como nas alineas b, ¢, d, e, f e g, que justifiquem a 

imposição de penalidade mais grave (art. 156, §5°, da Lei 14.133/21) 

d) Multa: 

(1) moratéria de 1,0% (um por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor da parcela inadimplida, até 

o limite de 10 (dez) dias; 

(2) moratéria de 2% (dois por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor total do contrato, até o máximo 

de 10% (dez por cento) pela inobservancia do prazo fixado para apresentago, suplementação ou reposição 

da garantia. 

(3) O atraso superior a 30 (trinta) dias autoriza a Administração a promover a rescis&o do contrato por 

descumprimento ou cumprimento irregular de suas clausulas, conforme dispde o inciso | do art. 137 da Lei n. 

14.133, de 2021. 

(4) compensatéria de 10% (dez por cento) sobre o valor total do contrato, no caso de inexecugéo total do 

objeto; 
10.3. A aplicação das sangdes previstas neste Contrato não exclui, em hipétese alguma, a obrigagéo de 

reparação integral do dano causado ao Contratante (art. 156, §9°) 

10.4. Todas as sangdes previstas neste Contrato poderão ser aplicadas cumulativamente com a multa (art. 

166, §7°). 

10.5. Antes da aplicação da multa sera facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) dias Uteis, 

contado da data de sua intimação (art. 157) 

10.6. Se a multa aplicada e as indenizagGes cabiveis forem superiores ao valor do pagamento eventualmente 

devido pelo Contratante ao Contratado, além da perda desse valor, a diferenga sera descontada da garantia 

prestada ou sera cobrada judicialmente (art. 156, §8°). 

11.7. Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa podera ser recolhida administrativamente 

no prazo maximo de 30 (trinta) dias, a contar da data do recebimento da comunicag&o enviada pela autoridade 

competente. 
11.8. aplicação das sanções realizar-se-a em processo administrativo que assegure o contraditorio e a ampla 
defesa ao Contratado, observando-se o procedimento previsto no caput e paragrafos do art. 158 da Lei nº 

14.133, de 2021, para as penalidades de impedimento de licitar e contratar e de declaragao de inidoneidade 
para licitar ou contratar. 

10.9. Na aplicação das sanções serao considerados (art. 156, §1°): 

a) a natureza e a gravidade da infração cometida; 

b) as peculiaridades do caso concreto; P 
c) as circunstancias agravantes ou atenuantes; à 
d) os danos que dela provierem para o Contratante; 
e) a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e orientações dos 

órgãos de controle. 
10.10.0s atos previstos como infrações administrativas na Lei nº 14.133, de 2021, ou em outras leis de 

licitagoes e contratos da Administragéo Publica que também sejam tipificados como atos lesivos na Lei nº 

12.846, de 2013, serdo apurados e julgados conjuntamente, nos mesmos autos, observados o rito 
procedimental e autoridade competente definidos na referida Lei (art. 159) 
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10.11.A personalidade jurídica do Contratado poderá ser desconsiderada sempre que 
utilizada com abuso do S 

direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos neste 
Contrato ou para provocal 

confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das sanções aplicadas à pessoa juridica sefão 

estendidos aos seus administradores e sécios com poderes de administragéo, a pessoa jurid
ica suces 

ou à empresa do mesmo ramo com relação de coligação ou controle, de fato ou de direito, com 
o Contrat 

observados, em todos os casos, o contraditério, a ampla defesa e a obrigatoriedade de analise juridica pré' 

(art. 160) 
10.12. O Contratante devera, no prazo maximo 15 (quinze) dias úteis, contado da data de apl

icagéo da 

sanção, informar e manter atualizados os dados relativos as sangdes por ela aplicadas, par
a fins de 

publicidade no Cadastro Nacional de Empresas Inidoneas e Suspensas (CEIS) e no Cadastro Na
cional de 

Empresas Punidas (CNEP), instituidos no âmbito do Poder Executivo Federal. (Art. 161) 

10.13.As sanções de impedimento de licitar e contratar e declarago de inidoneidade para licitar ou contratar 

são passiveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei nº 14.133/21. 

CLAUSULA DECIMA SEGUNDA - DA EXTINGAO CONTRATUAL 

12.1. O contrato se extingue quando vencido o prazo nele estipulado, independentemente de terem sido 

cumpridas ou não as obrigacdes de ambas as partes contraentes. 

CLAUSULA DECIMA TERCEIRA - DOTAGAO ORCAMENTARIA 
13.1. As despesas decorrentes do contrato a ser celebrado com o vencedor, serão consignadas na seguinte 

dotação orgamentdria nº e Elemento de Despesa nº 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DOS CASOS OMISSOS 
14.1. Os casos omissos serão decididos pelo CONTRATANTE, segundo as disposições contidas na Lei nº 

14.133, de 2021, e demais normas federais aplicáveis e, subsidiariamente, segundo as disposições contidas 

na Lei nº 8.078, de 1990 — Código de Defesa do Consumidor — e normas e princípios gerais dos contratos. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - ALTERAÇÕES 
15.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. 124 e seguintes da Lei nº 14.133, 

de 2021. 

15.2. O Contratado é obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões 

que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato. 

15.3. Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados por simples apostila, 

dispensada a celebração de termo aditivo, na forma do art. 136 da Lei nº 14.133, de 2021. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - PUBLICAÇÃO 
16.1. Incumbirá ao Contratante providenciar a publicação deste instrumento nos termos e condições previstas 

na Lei nº 14,133/21. 

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - FORO 
17.1. Fica eleito o foro da Comarca de Fortim, Estado do Ceará para dirimir os litigios que decorrerem da 

execução deste Termo de Contrato que ndo possam ser compostos pela conciliação, conforme art. 92, §1° 

da Lei nº 14.133/21. 

Fortim/CE, de de 2024. 

CONTRATANTE CONTRATADO(A) 

TESTEMUNHAS: o 

Nome: Nome: 
CPF/MF: CPF/MF: X 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE FORTIM 

Vila da Paz, Bloco D, nº 40 — Centro — Fortim/CE - CNPJ: 35.050.756/0001-20 — CEP: 62.815-000 
Email: compras@fortim.ce.gov.br - Site: www.fortim.ce.gov.br 

MATRIZ DE GERENCIAMENTO DE RISCOS 

MR.24.10.23.EA6-01 - PC.24.10.23.EA6-01 - DATA: 29/10/2024 

OBJETO . 

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇO DE OFICINAS E PALESTRAS P 

PROFESSORES E PROFISSIONAIS DE APOIO DO AEE (ATENDIMENTO EDUCACIONAL ES
PECIALI: 

JUNTO À SECRETARIA DE EDUCAÇÃO DO MUNICIPIO DE FORTIM/CE. 

INTRODUGAO 

O gerenciamento de riscos permite ações continuas de planejamento, organização e controle dos recursos 

relacionados aos fiscos que possam comprometer o sucesso da contratação, 
da execugdo do objeto e da gestão 

contratual. 

O Mapa de Gerenciamento de Riscos deve conter a identificagéo e a analise dos p
rincipais riscos, consistindo na 

compreensdo da natureza e determinagdo do nivel de risco, que corresponde & com
binag&o do impacto e de suas 

probabilidades que possam comprometer a efetividade da contratagdo, bem como o alcance dos resultados 

pretendidos com a solugéo de TIC. 

Para cada risco identificado, define-se: a probabilidade de ocorréncia dos eventos, os 
possiveis danos e impacto caso 

0 risco ocorra, possiveis ações preventivas e de contingéncia (respostas aos riscos), 
a identificagéo de responsaveis 

pelas agdes, bem como o registro e o acompanhamento das ações de tratamento
 dos riscos. 

EXPLICATIVO DOS iNDICES 

A avaliagao da probabilidade e do impacto devera ser analisada em uma escala de 1 a
 5, conforme definida na tabela 

abaixo. 

ESCALA DA PROBABILIDADE ESCALA DE IMPACTO 

Descritor Descrição Nível | | Descritor Descrição Nível 

Muito baixa | Evento extraordinário, sem histórico de 1 Muito baixo | Impacto insignificante nos objetivos. 1 

ocorréncia. 

Baixa Evento casual e inesperado, muito 2 Baixo Impacto minimo nos objetivos. 2 

embora raro, há histérico de sua 

Média Evento esperado, de frequéncia reduzida, 3 Médio Impacto mediano nos objetivos, com 3 

e com histérico de ocorréncia possibilidade de recuperag&o. 

Alta Evento usual, com histérico de ocorréncia 4 Alto Impacto significante nos objetivos, com 4 

amplamente conhecido. possibilidade remota de 

Muito Alta | Evento repetitivo e constante. 5 Muito Alto — | Impacto méximo nos objetivos, sem 5 

possibilidade de recuperação. 

Após o resultado do célculo de probabilidade x impacto seré obtido 
o nivel do NIVEL DE RISCO 

risco, que podera ser classificado como baixo, médio, elevado e extremo, - 
ee 1-2 Baixo 

conforme tabela abaixo: 3-6 Médio 

Tratar o risco consiste em propor ações para prevenir, transferir, mitigar ou = 

aceitar o risco. Neste campo, deve-se descrever a agao/resposta mais adequada 8-12 Elevado 

para o tratamento do risco identificado. 
15-25 Extremo 

2s 
aContratação Ú Pág: 1de1



PREFEITURA MUNICIPAL DE FORTIM 
Vila da Paz, Bloco D, nº 40 — Centro — Fortim/CE - CNPJ: 35.050.756/0001-20 — CEP: 62.815-000 

Email: compras@fortim.ce.gov.br - Site: www.fortim.ce.gov.br 

MATRIZ DE GERENCIAMENTO DE RISCOS 
MR.24.10.23.EA6-01 - PC.24.10.23 EAB-01 - DATA: 29/10/2024 

RESUMO GERAL DOS RISCOS 

Risco | Fase Probabilidade | PXI g 

Descrigdo do risco Impacto Nivel 

R-01 | GESTAO DE CONTRATOS 4.ALTA PX1=12 NAA 
BAIXA PARTICIPACAO DE PROFESSORES 3. MEDIO ELEVADO HUBRIC 

R-02 | PLANEJAMENTO DA CONTRATACAO 3. MEDIA PXI=12 
CONTEUDO DAS OFICINAS INADEQUADO 4.ALTO ELEVADO 

R-03 | GESTAO DE CONTRATOS 3. MEDIA PX1=15 
PROBLEMAS LOGISTICOS 5. MUITO ALTO | EXTREMO 

R-04 | GESTAO DE CONTRATOS 4. ALTA PX1=16 
NÃO CUMPRIMENTO DE PRAZOS 4.ALTO EXTREMO 

R-05 | GESTÃO DE CONTRATOS 3. MÉDIA PXi=g 
AVALIAGAO INSATISFATORIA DAS OFICINAS 3. MEDIO ELEVADO 

Quantidade total de riscos: 5 

aContratagio 
Pág: 2de 2
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MATRIZ DE GERENCIAMENTO DE RISCOS 

MR .24.10.23.EA6-01 - PC.24.10.23.EAB-01 - DATA: 26/10/2024 

DETALHAMENTO DOS RISCOS 

Vila da Paz, Bloco D, nº 40 — Centro — Fortim/CE - CNPJ: 35.050.75
6/0001-20 — CEP: 62.815-000 

R-01 - BAIXA PARTICIPAGAO DE PROFESSORES 

ONCIPZ 
Ó € 

Categoria: | GESTAO DE CONTRATOS 

“ 

PEA 
Probabilidade: | 4. ALTA PX1: |12 

Impacto: | 3. MÉDIO Nível: | ELEVADO | L
A
E
F
E
!
 T

R 

Informagbes das causas 
Falta de comunicação ou motivagéo para participagao. 

Ações preventivas 
Criar um plano de comunicação eficaz para divulgar a importancia das oficinas. 

Responsavel por agées preventivas: Secretaria de Educag&o. 

Ações de contigéncia 
Reforgar a comunicagéo e considerar a reprogramagao das oficinas em horérios mais 

convenientes. 

Responsavel por agdes de contigéncia: Fiscal de Contrato e Secretaria de Educ
ag&o. 

RUBRICA 

R-02 - CONTEUDO DAS OFICINAS INADEQUADO 

Categoria: | PLANEJAMENTO DA CONTRATAGAO 

Probabilidade: | 3. MEDIA PXI: |12 

Impacto: | 4. ALTO Nivel: | ELEVADO 

Informagdes das causas 
Falta de pesquisa prévia sobre as necessidades dos professores. 

Acdes preventivas 
Realizar um levantamento das necessidades formativas dos professores antes da elaborago 

do conteúdo. 

Responsável por ações preventivas: Secretaria de Educação. 

Ações de contigência 
Ajustar o conteúdo das oficinas em tempo real, com feedback dos participantes. 

Responsável por ações de contigência: Secretaria de Educação e Profissional que dará a Ofi
cina. 

R-03 - PROBLEMAS LOGÍSTICOS 

Categoria: | GESTÃO DE CONTRATOS 

Probabilidade: | 3. MÉDIA PXI: |15 

Impacto: | 5. MUITO ALTO Nivel: | EXTREMO 

Informagoes das causas 
Falta de planejamento detalhado das necessidades logfsticas. 

Agdes preventivas 
Elaborar um plano logístico detalhado e fazer ensaios gerais. 

Responsével por ações preventivas: Gestor de Contrato e Fiscal de Contrato. 

Ações de contigéncia 
Ter fornecedores alternativos e materiais de apoio prontos para uso imediato. 

Responsavel por ações de contigéncia: Secretaria de Educação. 

J A aContratação 

S 
Pág: 3de3



PREFEITURA MUNICIPAL DE FORTIM 

Vila da Paz, Bloco D, nº 40 — Centro — Fortim/GE - CNPJ: 35.050.756/0001-20 — CEP: 

Email: compras@fortim.ce.gov.br - Site: www.fortim.ce.gov.br 

MATRIZ DE GERENCIAMENTO DE RISCOS 

MR.24.10.23.EA6-01 - PC.24.10.23.EA6-01 - DATA: 29/10/2024 

DETALHAMENTO DOS RISCOS 

R-04 - NÃO CUMPRIMENTO DE PRAZOS 

Categoria: | GESTÃO DE CONTRATOS 

Probabilidade: | 4. ALTA PXI:| 16 

Impacto: | 4. ALTO Nivel: | EXTREMO 

Informagdes das causas 
Falta de acompanhamento e controle de cronogramas. 

Agdes preventivas 

Estabelecer um cronograma detalhado e realizar reunies regulares de acompanhamento. 

Responsavel por ações preventivas: Gestor de Contrato e Fiscal de Contra
to. 

Agdes de contigéncia 
Reprogramar as atividades de forma a minimizar os impactos dos atrasos. 

Responsavel por agdes de contigéncia: Gestor de Contrato e Secreta
ria de Educag&o. 

R-05 - AVALIAGAO INSATISFATORIA DAS OFICINAS 

Categoria: | GESTÃO DE CONTRATOS 

Probabilidade: | 3. MEDIA 
PXI:|9 

Impacto: | 3. MEDIO 
Nivel: | ELEVADO 

Informagdes das causas 
Falta de alinhamento entre as expectativas dos participantes 

e o que foi oferecido. 

Ações preventivas 
Criar instrumentos de avaliago claros e coletar feedback durante 

as oficinas. 

Responsavel por ações preventivas: Secretaria de Edu
cação e Profissional que daré a Oficina. 

Agdes de contigéncia 
Realizar ajustes imediatos com base no feedback e comunicar 

melhorias aos participantes. 

Responsavel por agdes de contigéncia: Secretaria de Edu
cagdo e Profissional que daré a Oficina. 

Fortim-CE, 29 de Outubro de 2024. 
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Lucas Ribeiro de Óliveira 
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